
LEI Nº 741/91

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE IMOVEL E CONTEM
OUTRAS DISPOSIÇÕES.

A Câmara Municipal de Ouro Branco apro-

Art  1º - Fica O Chefe do Executivo Mu
nicipal autorizado a adquirir, mediante compra, pelo preço
nunca superior ao da avaliação, o imóvel de propriedade de
Bernardino de Siqueira, medindo 330,18m² ( trezentos e trinta
vírgula dezoito metros quadrados ), situado na confluência da
Praça Edmundo Pinto e Ruas João Catarina e Dr. Jadir.

Art. 2º - O pagamento será feito obede-

desta lei e, da seguinte forma:

a - Cr$ 2.000.000,00 ( dois milnões de
cruzeiros) em moeda corrente;

b - 01 ( um ) lote sito a Avenida Rai -
mundo Campos, com área de 400m2.

esta lei
Art. 4º   - Revogadas  as disposições em contrário

entra em vjgor na data de sua publicação.
Ouro Branco, 29 de Janeiro de 1.991.

   Art 3º  -Para atender as despesas decorrentes desta Lei,
fica aberto um crédito especial no orçamento vigente de até
Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros)
anulando -se para tanto , valor correspondente em outra dotação
ou debitando -se crédito no excesso de arrecadação.

Silvio José Mapa
Prefeito Municipal

va e eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
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